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OFÍCIO N° 229/2023

Piumhi, 10 de maio de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Dr. Paulo César Vaz
Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Encaminha Requerimento n° 050/2023

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, o Requerimento n° 050/2023, de autoria 
dos Vereadores João Marcos Macedo Silveira, Carlos Leonel de Oliveira e Fábio Henrique Novaes 
Ferreira, protocolizado nesta Casa Legislativa em 2 de maio de 2023, solicitando que seja informado 
se os profissionais ACS e ACE receberão adicional de insalubridade conforme dispõe a Lei Federal 

n° 13.342/2016. O Requerimento foi aprovado em única discussão e votação por 8 (oito) votos na 
14a Sessão Ordinária, realizada no dia 8 de maio de 2023.

Atenciosamente,

WILDE WÊLLIS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

URAMUN. DE PIUMHI 
CNPJ 16.781.346/0001-04 

Rua Padre Abel, 332 - Centro 
Piumhi-MG-CEP 37925-000

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

REQUERIMENTO N° 050/2023

A Sua Senhoria o Senhor
Vereador/Presidente Wilde Wéllis de Oliveira

Senhor Presidente,

Os Vereadores abaixo subscritos, vem através deste Requerimento, com fulcro no 
art. 143, I, solicitar, após deliberação plenária, seja oficiado o Chefe do Poder Executivo Municipal, 

Dr. Paulo César Vaz, para que seja informado se os profissionais ACS e ACE receberão adicional de 

insalubridade conforme dispõe a Lei Federal n° 13.3442/2016.

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação de informação visa prestar esclarecimentos aos profissionais ACS e 

ACE que questionaram estes vereadores em relação ao adicional de insalubridade conforme dispõe 
a Lei Federal n° 13.342/2016.

Piumhi, 24 de abril de 2023.

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA
Vereador 2021/2024

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA
Vereador 2021/2024

FÁBIO HÉNRIQUE NOVAES FERREIRA 
Vereador 2021/2024
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